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Câmara Municipal

COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

Emenda Supressiva ao Projeto de Lei do Executivo nO3?/2016 - De autoria
Odair Donizetti Pirinoto - suprime o inciso VI do artigo 40 do referido Projeto de
Lei.

Entendemos ser legal e regimental a referida emenda e nada temos a opor a sua
deliberação pelo plenário.

Plenário Dr. Durval Nicolau, 23 de junho de 2016.
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